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PORTARIA N.º 02/2019 
 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE URANDI  Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais e no que lhe confere a Lei Orgânica Municipal; 
 
CONSIDERANDO que de acordo com a Resolução n.º 1.311/2012 do TCM, em que os gestores que 
estão iniciando o mandato constituirão uma Comissão de Transmissão de Governo, com a 
incumbência de evitar a descontinuidade administrativa.   
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Fica Constituída a Comissão de Transmissão de Governo Eleito da Câmara Municipal de 
Urandi - 2019/2020, Composta pelos seguintes membros: 
 

a)  Ducinéia Dias da Silva Santos; 
b)  Anselma Cândida Carvalho Rodrigues;  
c)  Marineide Soares Cardoso; 

 
Art. 2° - Á Comissão de Transmissão de Governo terá como presidente a Srta. Ducinéia Dias da Silva 
Santos que juntamente com os demais membros deverão reunir-se para tratar de assuntos da 
Transição de Governo, lavrado em atas e processo administrativo próprio sem prejuízos de suas 
funções. 
 
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Publique-se, Arquive-se. 
 
 

MANOEL MESSIAS DE CARVALHO 
Presidente da Câmara de Vereadores 

 
 
 


